
ATA  Nº  3234  (TRÊS  MIL,  DUZENTOS  E  TRINTA  E  QUATRO)  DA  CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARUMBI – ESTADO DO PARANÁ.

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (18/11/2024), às 

dezenove horas (19h00min),  reuniram-se,  nas dependências da Câmara Municipal  de 

Marumbi  –  Estado  do  Paraná,  os  Senhores  Vereadores  para  a  Sessão  Ordinária.  O 

Senhor Presidente declara aberta a presente Sessão Ordinária, verificando-se pelo livro a 

ausencia  do vereador  Bruno Rafael  do Couto  Cividini  e  pede ao vereador  Aparecido 

Emerenciano da Silva que faça a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Em comum 

acordo entre  todos os vereadores,  o  Senhor  Presidente dispensa a leitura  da ata  da 

sessão anterior, que logos após, foi colocada em discussão, sendo APROVADA por todos 

os vereadores presentes. MATÉRIA DO EXPEDIENTE: Mensagem do Projeto de Lei Nº 

16/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal. Os vereadores Natalino Pires Cardoso 

e José Fernandes da Costa se inscreveram para se pronunciar no expediente da Sessão 

Ordinária. O Senhor Presidente deixa a palavra ao vereador Natalino Pires Cardoso pelo 

prazo regimental de cinco minutos. O vereador Natalino Pires Cardoso pede a palavra, 

cumprimenta os presentes e deseja boa noite a todos. Comenta que esta chegando o fim 

de  ano  e  pede  ao  Senhor  Presidente  que  busque  informações  a  reseito  das 

programações. Comenta sobre os enfeites de Natal, pede que não deixem para a ultima 

hora, pois os municipios vizinhos estão se ovimentando e a cidade não pode ficar pra tras. 

Faa que recebeu cobranças a respeitodo CEMIC, pois está muito sujo, que procurou o 

fiscal,  mas  não  teve  exito,  que  falou  com a  Vice-Prefeita,  pois  foi  um promessa  de 

campanha dela e espera que n próximo ano começará a todo vapor. O Senhor Presidente 

passa  a  Presidencia  da  Sessão  Ordinária  ao  Senhor  Vice  Presidente  que  assume a 

Presidencia e deixa a palavra livre ao vereador José Fernandes da Costa pelo prazo 

regimental  de cinco minutos.  O vereador José Fernandes da Costa pede a palavra e 

comenta  sobre  a  lei  que  será  votada  hoje,  pois  houveram  alguns  questionamentos. 

Explica  que  teve  uma  pequena  polemica,  mas  que  o  projeto  coi  encaminhado  ao 

departamento juridico da Câmara Municipal de Marumbi e que, tanto o PPA quanto a 

LDO,  consta  essa  previsão  de  contratação  de  pessoas  para  atuarem  na  frente  de 

trabalho.  O  Senhor  Vice  Presidente  devolve  a  Presidencia  da  Sessao  ao  Senhor 

Presidente.  ORDEM DO DIA: Projeto de Lei nº 15/2024 de autoria do poder Executivo 
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Municipal – Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a instituir o programa “Frente 

de Trabalho e Proteção Social”. Em Segunda Discussão ao Projeto de Lei nº 15/2024 de 

autoria do poder Executivo Municipal, o vereador Natalino Pires Cardoso pede a palavra e 

explica  que  a  polemica  girou  em  torno  das  duvidas  que  surgiram  a  respeito  da 

contrataçao. Comenta que questionou sobre a possibilidade de vinculo trabalhista dos 

participantes, pois e uma questão no esclarecida e que deve ter uma maneira de não 

prejudicar a prefeitura. Comenta sobre o salario do engenheiro do municipio pque recebe 

um salario de dezesseis mil reais (R$ 16.000,00) e que depois de aprovado, é muito difícil 

voltar atras. O Senhor Presidente pede ao Procurador da Câmara Municipal de Marumbi 

que teça comentarios a respeito do pronunciamento do vereador Natalino. O vereador 

Natalino questiona se uma pessoa contratada para exercer trabalhos enquadrados na lei 

que está sendo discutida, se após vinte e quatro dias de trabalhao não haverá vinculo 

empregaticio e que deve ser visto com cuidade. Explica que procurou saber e afirma que 

as pessoas que tem cadastro no CRAS e abrirem uma Micro Empresa podem perder os 

benefícios da Assistencia Social do Municipio. Fala que a explicação não convenceu, mas 

acompanhara  os  vereadores  na  aprovação  do  projeto  em  discussão.  Em  Segunda 

Votação  ao  Projeto  de  Lei  nº  15/2024  de  autoria  do  poder  Executivo  Municipal, 

APROVADO por  todos os vereadores presentes,  EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Com a 

palavra o Senhor Presidente que comenta sobre os requerimentos e que será publicado 

um Decreto que sanará as duvidas. Comenta sobre os repasses da Prefeitura para a 

Câmara Municipal, que está sendo feito as devoluçoes no valor de duzentos e trinta mil 

reais (R$230.000,00), de forma antecipada. Explica que foi feito a previsão e reservado 

valores para os pagamentos. Fala que estão faltando alguns documento para responder 

ao Requerimento do vereador Natalino. Diz que faltam tres sessões para encerrar e q 

ultima sessao sera dia nove de dezembro. Fala que estã aguradando algumas respostas 

para colocar em pauta o projeto da LOA de 2025 que são referentes aos precatórios. Diz 

que ainda há tempo hábil para a a presentação de emendas impositivas pelos senhores 

vereadores.  Diz  que  os  precatórios  estão  atrasando  para  votar  a  LOA,  mas  faltam 

pareceres  dos  departamentos  juridico  e  contábil  da  Prefeitura  Municipal  para  os 

departamento juridica e contábil da Câmara Municipal dar o referido parecer. Explica que 

se houver um parcelamento, os aumentos que foram aprovados, não deveriam existir, por 

conta  da  inclusão  do  precatprio  na  Lei  Orçamentária.  Afirma  que  o  problema  é  da 
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Prefeitura  e  pede que resolvam,  pois  os  vereadores  não podem aprovar  um lei  sem 

recursos disponiveis. Afirma que os valores de salarios aprovados na Camara deveriam 

ser  revistos  pois  não  pode  ser  aprovado  sem  que  houvesse  previsao.  O  Senhor 

Presidente declara encerrada a presente sessão e convoca os senhores vereadores para 

a próxima Sessão Ordinária a ser realizada no dia dezoito de novembro de dois mil e vinte 

e quatro (25/05/2024) as dezenove horas (19h:00min), do que para constar Eu, Primeiro 

Secretário, mandei lavrar a presente ata, a qual subscrevo e assino.

Presidente: _____________________________________________________________

Primeiro Secretário: _______________________________________________________
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